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ESTADO DO CEARÁ
.SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº ?Jgb/QJ0
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 07.04.99.

/ PROCESSO DE RECURSO Nº 1/001740/95 AI NQ 1/387419/95
RECORRENTE:CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂ~CIA.
RECORRIDO: CICLORAIOS COM. DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.
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EMENTA:
ICMS. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. NULIDADE. IMPEDIMEN
TO DOS AUTUANTES. É imperativo l~gico o de declarar a nu=
lidade ab initio do processo em apreço, eis que instruido
por Auto de Infração lavrado por ocupantes dos cargos de
provimento em comissão integrantes do Grupo TAF, que, em-
bora detentores da competência origin~ria, ~ época da a-
ção fiscal estavam impedidos, ficando, desta feita, sub -
missos ~s disposições previstas no par~grafo ~nico do ar-
tigo 217 do Dec. nQ 21.219/91L entre as quais não figura
a materia ora questionada. Açao Fiscal NULA por impedimen
to dos autuantes, consoante inteligência do art.32 da LeI
nQ 12.732/97. Recurso oficial improvido. Confirmação da
decisão de 1Q grau. DECISÃO POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

RELATÓRIO:
Segundo o relato da peça vestibular dos presentes autos,

no mes de abril de 1995, o contribuinte acima qualificado extraviou
as Notas Fiscais, série "D", de nQ 7995_a 11500 e as sér~e "B", de
nQ 001 a 150. Fato constatado por ocasiao da baixa de oficio~

Nas informações complementares os autuantes se limitam a
demonstrar o valor da autuação, multa de 36.560 UFECES;

Instruem a inicial o Termo de Notificação e a Ordem de'
Serviço nQ 071/94.

O contribuinte apresenta suas razões d~ defesa ~s fls. 15
e pede o arquivamento do presente Auto de Infraçao.

Em instância singular, o nobre julgador manifestou-se pe-
la Nulidade da Ação Fiscal, s~b o fundamento de que os autuantes enecr~
travam-se impedidos para a pratica do ato.

A douta Consultoria Tribut~ria, em parecer acolhido pela'
douta Procuradoria Geral do Estado, sugere o conhecimento e despro-
vimento do recurso oficial, para confirmar a decisão recorrida.

É o relatório
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VOTO DA RELATORA:
fls. 02
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o ato processual administrativo-tribut~rio, como
qualquer ato juridico, reclama, para ser v~lido e eficaz, os requi
sitos fundamentais de ser praticado por agente capaz, mostrar-se T
na forma prescrita_ e nio defesa em Lei, e conter obejto licito.

Rel~tivamente ao primeiro dos requisitos"o ato ad
ministrativo-trib~tario deve ser praticado por servidor publico T
provido de competencia para exerce-lo.

Sendo a compet~ncia do. agente um dos requisitos
fundamentais de validade e efic~cia do lançamento tribut~rio, ~ in
duvidoso que o cr~dito tribut~rio nio poder~ ser formalizado na au
s~ncia deste, sob pena de, em caso contr~rio, acarretar a nulidad~
da pretensio.

Considerando as ponderações acima, passemos a ana-
lise preliminar da mat~ria propriamente dita: a regra do par~grafo
~nico do art. 717 do Dec. 21.219/91(com alterações introduzidas pe
lo art. 1Q do Dec. nQ 23.194, de 04 de maio de1994) enumera as a =
tribuições especificas de fiscalizaçio que poderio ser exercidas I

por funcion~rios ocupantes dos cargos de Agente Arrecadador, T~cni
co Auxiliar de Finanças e dos cargos de provimento em comissio in=
tegrantes do Grupo !AF, entre as guais nio figura o extravio de do
cumentos fiscais, moveI da autuaçao.

In casu, os autores do feito fiscal por serem ocu-
pantes dos cargos de provimento em comissio integrantes do Grupo
TAF ( Chefe da Coletoria e Chefe da Carteira do SEIFA) estio sub-
misso às atribuições especificas de fiscalizaçio previstas no par~
grafo ~nico do dispositivo supra, estando portanto, impedidos d~
lavrarem o Auto de Infraçio em tela, cujo teqr formaliza a exig~n-
cia de multa por extravio de Notas Fiscais serie "D" ~ "B". E8cla:
rece-se que os autuantes, embora detentores da competencia origina
ria, estavam à ~poca da autuação, impedidos de praticar o ato d~
lançamento, fato que nos permite concluirL s~b o limiar do art. 3~
da Lei nQ 12.732/97, que o Auto de Infraçao ~ NULO. Pr~cisamente~e
o que se nos afigura imperioso, ante a existencia de vicio insana-
vel no processo desde a sua nascente.

De sorte que a decisio singula~ que julgou NULA a
Ação Fiscal por impedimento dos autuantes, esta correta e "merece
confirmação.

Nesta esteira de considerações, ~ que votamos pelo
conhecimento e desprovimento do recurso oficial interposto, para I

confirmar a decisão recorrida, em consonincia com o parecer da dou
ta ConsultorIa !Tribut~ria, inteiramente referendado pela douta Pr~
curadoria Geral do Estado.

,
E o voto.
M.D.S.S.'~



PROC. REC. NQ 1/001740/95
DECISÃO:

fls.03

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que
~ recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA e recorrido '
CICLORAIOS COM. DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA.

RESOLVEM os membros da 2ª Cimara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial,
negar-lhe provimento, para confirmar a decisão declarat~ria de NU-
LIDADE da Ação Fiscal proferida em 1ª Instincia, nos termos do vo-
to da relatora, em consonincia com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

Sala das Sessões da 2ª Cimara do Conselho de Recursos Tri-
butários em Fortaleza, 1Q de junho de 1999.
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JOSE RIBEIRO NETO
Pr11M\th
'-t1~t)J{a&wvrc

MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO
Con:J~ira r~latora
\.-\l:tr~.t- .[ ~

UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
Procurador do Estado

~AlVA DE FREITAS
Conselheiro

~lcWh'? :t-n-~Á;
WLÁDIA M~IA ~~E ~bif1ÃRQ~

Conselhei"
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